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CONCURSO PÚBLICO G.D.G. Nº 044/2025 
 

RETIFICAÇÃO n.º 01/2025 
 

O Professor Doutor Helencar Ignácio, Diretor Geral da Faculdade de Medicina 
de São José do Rio Preto – FAMERP, Autarquia Estadual de Regime Especial, 
no uso de suas atribuições, RETIFICA o Edital de Concurso Publico De Provas 
E Títulos Para Provimento Ao Cargo De Professor Adjunto Doutor, conforme 
segue abaixo: 
 
No Edital, onde se lê: 
(...) 
10.5. Na avaliação do candidato será adotado o critério de notas de 0 (zero) a 

10 (dez) em todas as provas, que terão os seguintes pesos:  

a) Prova escrita (peso 1)  

b) Prova de títulos (peso 2)  

c) Prova didática (peso1)  

d) Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa na linha de 

Patologia, do plano de atividades para a graduação e para a pós-graduação e 

do plano de ações de extensão universitária (peso 2). 

(...) 

 

Leia-se: 

10.5. Na avaliação do candidato será adotado o critério de notas de 0 (zero) a 

10 (dez) em todas as provas, que terão os seguintes pesos:  

a) Prova escrita (peso 1)  

b) Prova de títulos (peso 2)  

c) Prova didática (peso1)  

d) Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa na linha de 

Farmacologia, do plano de atividades para a graduação e para a pós-

graduação e do plano de ações de extensão universitária (peso 2). 

(...) 

 

 


